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ABERTURA OT CNÉO O SUPLEMENÍAR

PARA O FIM QUE ESPECIFICA E DA

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

DECRE.|o NE 57

O(A) Prefeito(a) Municipal de DELMIRO GOUVEI{ no uso de suas atribuiçoes legais, autorlzado pela Lei Ne 1381,

DECRETA:

Art.1e - Fica aberto CRÉDITO SUPLEMENTAR, na importância supra, para reforço das seguintes dotações:

VALOR EMDÂ DESPESA POR ELEMENTO E

o7 - SECRTTAR|AMUNtCtPALDEECONOMtAE FINANçAS

0770 - sEcREraRta MuNlctPAL DE ECONOMTA E FTNANçAS

07.0770.04.123.0001.2008 - MANUÍENçÃo DA sEcREÍARra DE EcoNoMrA Ê FrNANças

88& 3390.39.00.00.00.0000 2710.00.000 - OUTROSSERVTçOSOETERCETROS PESSOAJURiDICA

TOTAL DA ESTRUTURA: 07.0770.04.123.00O1-2008

roral DA UN|DADE oRçÁMENTÁRta: 0770

Torar- Do óRGÃo: 07

55,00

55,00

55,00

55,0O

ÍorAL oos cRÉDffos: 55,00

Art.2e - Dar-se-á como cobertura do presente Decreto o(s) Recurso(s) abaixo especificado(s):

PoR ANULAçÃo DE DoTAçÃo

PoR sUPERÁvrr FtNANCETRo

PoR €xcEsso DE ARRÊcÁDAçÃo

PoR oPERÁçÃo DE cRÉDrro

0,00

55,00

0,00

0,00

TOTAL DOS RECURSOS 55,m

Art.3s - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação,

DETMIRO

as diposições em contrário.

abríl de 2023.
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